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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

PROCESSO N° 1982/2022 

TIPO: MENOR PREÇO 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a 

modalidade Pregão e, subsidiariamente, Lei 8666/93, bem como o Decreto Municipal nº 658/2014 de 10 de fevereiro 

de 2014. 

Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993 com suas 

alterações, a Lei Federal nº. 10.520 de 17 de julho de 2002 que regulamenta a modalidade Pregão, Decreto Federal 

nº. 10.024 de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº. 658/2014 de 10 de fevereiro de 2014, Lei 

Complementar nº. 123, de14 de dezembro de 2006 com as alterações contidas na Lei Complementar nº 147 de 07 

de agosto de 2014 e, demais condições estabelecidas neste Edital e Anexos. 

OBJETO: Descrição do Objeto. 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 02 (dois) veículos tipo 
hatch, novo, passageiro, quatro portas, completo, zero quilometro, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 
especificações e quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

DIA/HORÁRIOS: 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 08/08/2022 – Horas 14:00:00 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08/08/2022 – Horas 14:15:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E EDITAL: Sistema eletrônico no Portal: Bolsa de Licitações do  Brasil – BLL 

no endereço www.bll.org.br ou no setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Guareí, localizada na Rua 

Professora Ana Cândida Rolim, nº 46 Centro de Guareí/SP, ou através do e-mail pmg.compras@guarei.sp.gov.br 

ou ainda no site www.guarei.sp.gov.br  

 

 

 

http://www.bll.org.br/
mailto:pmg.compras@guarei.sp.gov.br
http://www.guarei.sp.gov.br/
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO Nº 1982/2022 

PREGÃO Nº 28/2022  

1. - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

1.1 – O MUNICÍPIO DE GUAREI através do Departamento de Licitações e este Pregoeiro, designado pela Portaria 

nº 01/2022, de 03 de janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

já indicados anteriormente, realizar-se-á licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO 

UNITÁRIO. 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos para o aplicativo "BLL", constante da página eletrônica do BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil, no endereço www.bll.org.br 

2. - DO OBJETO: 

2.1 - O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 02 (dois) veículos tipo 

hatch, passageiro, quatro portas, completo, zero quilometro, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações e quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

2.2 - Para os efeitos desta licitação será considerado veículo automotor novo, o veículo a 

motor de propulsão, antes de seu registro e licenciamento, vendidos por 

concessionária autorizada pelo fabricante ou pelo próprio fabricante, nos termos da 

deliberação CONTRAN nº 64, de 30 de maio de 2008, e Lei Federal nº 6.729/1979 – Lei Ferrari, 

ficando impedidas de participação, as proponentes que não atenderem a esta exigência 

3. - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

3.1 - As despesas com o pagamento do referido objeto correrão por conta da dotação orçamentária abaixo 

especificada: 

UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO OU 

ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

02.09: Fundo 

Municipal de Saúde 

10.301.0014.1019 

Aquisição de Veículos 

Despesa/Ficha: 

4092 

44.90.52.00 

Equipamento e 

material 

permanente 

Estadual 

http://www.bll.org.br/
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4. - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: 

4.1 – Decai do direito de solicitar esclarecimentos dos termos do edital de licitação perante a Administração, o 

licitante que não o fizer antes do terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

5. – DA IMPUGNAÇÃO: 

5.1 - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

5.2 – Decai do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração, o interessado que não 

o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a data fixada para recebimento das propostas. 

6. - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências contidas neste edital e 

seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório os 

interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 6.2.1 - estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento de licitar e de contratar; 

6.2.3 - sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

6.2.4 - isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo 

ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.5 - sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 

6.2.6 – empresas que não atendam as exigências do item 2.2 deste edital. 

7. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

7.1.1 - coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - abrir as propostas de preços; 
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7.1.4 - analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 

7.1.7 - verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - declarar o vencedor; 

7.1.9 - receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento; 

7.1.10 - elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

8. – DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE NO PORTAL BLL: 

8.1 - As licitantes deverão estar previamente credenciadas junto ao órgão provedor Bolsa de                                    Licitações do Brasil 

(BLL), em até no mínimo 24 (vinte e quatro) hora antes do horário fixado do Edital. 

 

8.1.1 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de 

senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico; 

8.1.2 - As licitantes deverão realizar o credenciamento no endereço eletrônico www.bll.org.br 

 

8.2 - Na aba Cadastro no sistema da BLL está disponibilizado um manual e passo a passo para cadastro no sistema. 

 

8.3 - O cadastramento do licitante deverá ser requerido e acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes 

específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação previstas 

no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil, e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca e modelo 

e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 

fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

 

8.4 - O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que pagará 

http://www.bll.org.br/
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a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela 

mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, 

em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

8.5 - A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no Anexo VI 

para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, 

verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 

fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

 

8.6 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de mandato 

previsto no Anexo VIII, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada 

à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 

operações no site: www.bll.org.br   

 
8.7 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao pregão eletrônico. 

 

8.8 - Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão  eletrônico; 

 

8.9 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances sucessivos 

de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

8.10 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, 

salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

8.11 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. Caberá ao 

fornecedor comunicar imediatamente ao fornecedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o 

sigilo ou a inviolabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso. 

9. – PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES: 

9.1 - As propostas deverão ser encaminhadas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 
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ofertado e com o valor unitário dos itens e valor total, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 

pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

9.2 - A licitante no pregão eletrônico deverá manifestar por meio de seu operador designado, em campo próprio do 

sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação e a conformidade de suas 

propostas com as exigências previstas no Edital. 

 

9.3 - A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) Nome (RAZÃO SOCIAL), endereço, telefone, CNPJ e inscrição estadual; 

b) Número do Processo e do Pregão; 

c) Descrição do objeto da presente licitação, com a indicação da marca do objeto cotado, em conformidade com 

as Especificações Técnicas – Anexo I deste Edital; 

OBS: Somente será admitida a indicação de uma marca por item, de forma que não configure oferta alternativa. 

 

9.3.1 Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital; 

9.3.2 A Proposta deverá ser acompanhada de CATÁLOGO que contenha as especificações técnicas do 

item, a fim de autenticar as informações e características do objeto ofertado, escrita em português; 

9.3.3 O prazo de garantia dos veículos é de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega do 

mesmo; 

9.3.4 A proposta deverá conter os dados de identificação, marca do fabricante, data de fabricação e dados 

pertinentes ao que a legislação em vigor exigir; 

9.3.5 Declaração digitada na proposta de que os veículos atendem todas as especificações exigidas no 

Anexo I; 

9.3.6 Declaração digitada na proposta de que o preço apresentado contempla todos os custos diretos e 

indiretos referentes ao objeto licitado; 

9.1.7 Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 

avaliação de sua proposta comercial; 

9.3.8 Fica reservada a PREFEITURA DE GUAREÍ – SP, através do seu Setor solicitante, o direito de 

proceder às diligências, para fins de esclarecimento, para a realização de testes, bem como, solicitar 

prospectos e/ou laudos que contenham informações técnicas acerca do mesmo para comprovação da 

qualidade do bem. 

9.3.9 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. 

Não serão admitidas, posteriormente, alegações de enganos, erros ou distrações na apresentação das 

propostas comerciais, como justificativas de quaisquer acréscimos ou solicitações de reembolsos e 

indenizações de qualquer natureza; 

 

9.4 - A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiros sua proposta e lances; 

 

9.5 - A licitante declarada vencedora do certame deverá enviar a proposta de preços, conforme disposto em 

“Julgamento, Negociação e Aceitabilidade das Propostas” deste Edital, de acordo com o  formulário que segue como 

Anexo IV, com todas as informações e declarações ali constantes, devendo ser redigida em língua portuguesa, com 
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clareza, perfeitamente legível, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou entrelinhas, ser datada, rubricada em 

todas as folhas e assinada por seu representante legal ou procurador, devidamente identificado com números de 

CPF e RG, e respectivo cargo na licitante; 

 

9.6 - A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições 

deste edital, inclusive quanto a prazos e condições de entrega e validade da proposta, que não poderá ser inferior a 

60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da sua apresentação; 

 

9.6.1 Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas com frete, impostos, taxas, tributos, seguros 

e todos os demais encargos necessários ao fornecimento do objeto licitado, sendo que o proponente será 

responsável por quaisquer ônus decorrente de: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

9.6.2 A apresentação da proposta comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, 

sujeitando-se o licitante às sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, combinado 

com o art. 7º, da Lei n.º 10.520/2002. 

9.6.3 O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável, exceto nos casos que sobrevir fatos  imprevisíveis, 

ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis retardadores ou impeditivas da execução do ajuste, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual, poderá ser restabelecido a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos do contratado e a restituição da Administração para ajustar remuneração do 

fornecimento, bastando para isso que uma das partes, venha de ofício ao Processo Licitatório requerer o 

equilíbrio financeiro deste e demonstre através de notas fiscais e publicações e outros, o aumento ou 

diminuição do preço do produto, desde que este processo seja aprovado por parecer jurídico e ratificado 

pelo Senhor Prefeito através de aditamento. 

 
 

10. - DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
 
10.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 

10.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

 

10.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

 

10.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 

10.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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10.6 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

 

10.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

 

10.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

10.9 O intervalo mínimo de diferença de valores definidos entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta poderá ser inserida pelo Pregoeiro no 

momento da fase de lances no sistema BLL. 

 

10.10 - A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para 

efeito de ordenação das propostas. 

 

10.11 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor pelo mesmo licitante, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

10.12 - Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado que tenha sido apresentado, vedada a identificação de seu ofertante.  

 

11 - TIPO DE JULGAMENTO SERÁ NO MODO DE DISPUTA ABERTO. 

 

11.1 No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos 

do período de duração da sessão pública; 

 

11.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 

intermediários; 

11.2.1- Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 

assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução 

do melhor preço, mediante justificativa; 

 

11.3 - A licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública, respondendo 
pelo ônus decorrente de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema; 
 
11.4 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida da sessão 
pública ou do certame. 
 
11.5 – Na hipótese do sistema eletrônico desconectar para o Pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da 

sessão pública e, a mesma permaneça acessível aos demais participantes, os lances continuarão sendo recebidos, 

sem prejuízo aos atos realizados. 
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11.6 – Quando da desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após comunicação do 

fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

12. - DA HABILITAÇÃO: 

12.1 - Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de 

habilitação. 

 

12.2 - A habilitação da licitante vencedora, de acordo com a documentação especificada na cláusula 12.12 deste 

Edital, será verificada por meio dos sítios próprios disponibilizados pela Internet e da análise de documentação 

complementar por ela encaminhada. 

 

12.3 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o julgamento da proposta, 

os documentos deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, após solicitação do Pregoeiro no 

sistema eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas. 

 

12.4 - A documentação relativa à Habilitação Jurídica sempre deverá ser encaminhada pela licitante, para identificar 

os sócios/representantes que subscrevem a proposta e demais documentos por ela emitidos. 

 

12.5 - Caso os documentos não sejam subscritos por seus sócios ou diretores, assim indicados nos respectivos atos 

constitutivos, a licitante deverá apresentar, também, os instrumentos de mandato outorgando poderes aos 

subscritores. 

 

12.6 - Caso os dados e informações constantes na BLL não atendam aos requisitos exigidos no subitem 12.3 deste 

Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de alcançar os documentos por meio eletrônico, juntando-os ao processo 

administrativo pertinente à licitação, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada. 

 

12.7 - O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio alcançarão dos documentos exigidos no subitem 12.3 deste       Edital, por 

meio eletrônico, aqueles assim disponibilizados, devendo a licitante encaminhar pelo sistema BLL os demais 

documentos não emitidos via Internet. 

 

12.8 - Na impossibilidade de obtenção/emissão de documentos por meio eletrônico, o Pregoeiro solicitará sua 

apresentação pela licitante, juntamente com os demais documentos, observado o prazo estipulado no item 12.3. 

 

12.9 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis de 

informações no momento da verificação de documentação ou dos meios para a transmissão de documentos a que 

se referem às cláusulas anteriores, ressalvada a indisponibilidade de seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem 

essas indisponibilidades, a licitante deverá encaminhar os documentos solicitados por outros meios, dentro do prazo 

estabelecido, sobre pena de inabilitação, mediante decisão motivada. 

 

12.10 - Por meio de aviso lançado no sistema, via “chat”, o Pregoeiro informará às demais licitantes a empresa 

habilitada por atendimento às condições estabelecidas neste Edital. 
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12.11 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos 

comprobatórios de habilitação e qualificação: 

12.12- Para Habilitação Jurídica: 

  12.12.1 - registro comercial, no caso de empresa individual; 

12.12.2 - ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor), devidamente registrado no órgão 

competente, em se tratando de sociedades comerciais (empresariais), e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos comprobatórios da eleição dos atuais administradores; 

12.12.3 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir; 

12.13 - Para Qualificação Econômico-Financeira: 

12.13.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da sede da licitante. 

12.13.1a) As empresas que se encontrem em situação de recuperação judicial deverão apresentar 

o Plano de Recuperação, homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula nº 50 do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo. 

12.14 - Para Regularidade Fiscal: 

12.14.1 - Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda; 

12.14.2 - Inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede 

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste edital; 

12.14.3 - Certificados de regularidade de situação perante o FGTS (Certificado de Regularidade do 

FGTS) demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

12.14.4 - Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Federal, Estadual, Municipal 

ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante. 

12.15 - Para Regularidade Fiscal Trabalhista: 

12.15.1 – Certidão negativa de Débitos Trabalhistas, conforme Lei nº 12.440, de 07 de julho de 

2011. 

12.16 - Para Qualificação Técnica: 
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 12.16.1 - A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de atestado fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove aptidão para o fornecimento. 

12.17 – Das Declarações: 

  12.17.1 A licitante deverá apresentar as Declarações, conforme modelos nos Anexos II, III, V, VI e 

VII. 

12.18 - Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 

cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda por meio de cópia simples, a ser autenticada 

por servidor habilitado da Prefeitura Municipal de Guareí, mediante conferência com os originais. As cópias deverão 

ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

12.18.1 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo prazo nos documentos 

os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 dias. 

12.19 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer 

esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento. 

12.20 - A falta de qualquer dos documentos ou declarações exigidos no edital implicará inabilitação da licitante, 

sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação, salvo 

motivo devidamente justificado e aceito pelo pregoeiro. 

13.– DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 

COOPERATIVAS: 

13.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às cooperativas de 

que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá 

seguir o procedimento descrito a seguir: 

 13.1.1 – Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da 

proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

13.1.1.1 - O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o direito 

ao tratamento diferenciado. 

13.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará automaticamente 

as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro 

de 2006. 

13.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 

proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa 

de pequeno porte ou cooperativa. 
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13.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir a 

condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse caso, o pregoeiro convocará a 

arrematante a apresentar os documentos de habilitação, na forma dos itens 12.12 e 12.17 deste edital. 

13.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 13.1.2.1, o pregoeiro convocará o representante 

da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por 

meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

 13.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado no 

prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou cooperativas que porventura 

possuam lances ou propostas na situação do item 13.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a 

ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 13.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro apresentar 

lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será considerada arrematante pelo pregoeiro, que 

encerrará a disputa do item na sala virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta 

de preços, conforme item 12 deste edital. 

 13.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz a 

preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento inadequado, antes do início do prazo 

específico ou após o seu término serão considerados inválidos. 

13.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja desclassificada pelo pregoeiro, por desatendimento 

ao edital, essa proposta não é mais considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

13.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 

melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte 

ou cooperativa, observado o previsto no item 13.1.2.2. 

13.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de mensagens”. 

13.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 13.1.4.2, a microempresa, empresa de 

pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta inferior à então mais bem 

classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu direito. 

13.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu direito 

de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação desta no “chat de mensagens”, 

conforme estabelece o item 12 deste edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços,  

13.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 

obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica. 
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 13.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional de 05 (cinco) dias úteis para a 

regularização da documentação, contados a partir da notificação da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 

(cinco) dias úteis poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes 

do término do prazo inicial.  

15 – DOS RECURSOS14. DOS RECURSOS 

15.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 

lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para 

tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bll.org.br 

 

15.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 

www.bll.org.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, 

será efetuada mediante protocolo, no Setor de Protocolo da Prefeitura de Guareí, localizada na Rua Prof.ª Ana 

Cândida Rolim, nº 46 centro de Guareí/SP, das 09 h às 12 h e das 13 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro 

responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

 

15.3. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o Pregoeiro adjudicará o 

objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a homologação do 

procedimento licitatório. 

 

15.4. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos devidamente fundamentado à 

autoridade competente.  

 

15.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15.6. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a regularidade dos 

atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora 

e homologará o procedimento licitatório. 

 

15.7. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes. 

  

15.8. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não justificada a 

intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16. - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

16.1 - Em caso de recurso, caberá Autoridade Competente a adjudicação do objeto ao licitante declarado vencedor. 

16.2 - Nos demais casos, o pregoeiro fará a adjudicação do item ao licitante vencedor. 

16.3 - A homologação é ato de competência da autoridade que determinou a abertura do procedimento. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/


  
 
 

 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ 
                               Estado de São Paulo 

                         CNPJ 46.634.267/0001-31 

 

Rua Prof.ª Ana Cândida Rolim, 46 - Centro – Guareí – SP - Tel/Fax  (15) 3258-8300 CEP. 18.250-000  
 

 

14 

17. - DO REAJUSTE: 

17.1 - O preço será irreajustável.   

18. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

18.1 - Compete à Contratante: 

 18.1.1 - Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados; 

 18.1.2 - Tomar as medidas necessárias quanto ao fiel recebimento dos produtos. 

19. - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

19.1 - Compete à Contratada: 

 19.1.1 - Efetuar a entrega dos produtos, de acordo com as condições e prazos propostos, e demais 

especificações do Anexo I deste edital. 

 19.1.2 - Substituir, obrigatoriamente, o produto que não atender as exigências de qualidade para utilização. 

 19.1.3 - Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação até cumprimento total do contrato. 

20. - ENTREGA E RECEBIMENTO DO PRODUTO: 

20.1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data do 

recebimento da Nota de Empenho, nas condições estipuladas neste edital e seus anexos. 

20.2 - O recebimento do objeto será realizado por Servidor da Secretaria Municipal de Saúde responsável, podendo 

solicitar junto ao fornecedor a substituição do objeto, por eventuais irregularidades que forem verificadas na entrega 

do mesmo, estando este em desconformidade com a Especificação contida no Anexo I deste edital, no prazo máximo 

definido no item 20.1, contados a partir do recebimento daqueles que forem devolvidos. 

20.3 – O recebimento provisório ou definitivo do objeto do contrato não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, 

nem a ético-profissional, pela perfeita execução do contrato. 

20.4 – A entrega dos veículos deverá ser feita na Garagem da Secretaria de Saúde, localizado na Rua Capitão 

Antonio Abio da Rocha, nº 417 centro de Guareí/SP, das 8h às 16 h, em dias úteis, por se tratar de repartição pública. 

Após esse horário, o responsável pela unidade recebedora deverá ser consultado para autorizar o recebimento ou 

não. 

21. - DO PAGAMENTO:  
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21.1 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em conta corrente indicada pelo 

licitante vencedor, no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada pelo Setor responsável pelo recebimento.  

21.2 - Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova 

de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o FGTS – CRF e ICMS da Fazenda 

Estadual do domicílio do contratado. 

21.3 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação 

financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

21.4 - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer Nota Fiscal/Fatura por culpa do contratado, o prazo 

previsto no item 21.1 reiniciar-se-á a contar da data da respectiva reapresentação. 

21.5 - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

22. - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1 Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não mantiver a proposta, ensejar o retardamento 

da execução do objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, poderão ser aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo 

com as seguintes disposições. 

22.1.1 - advertência; 

22.1.2 – multa, observados os seguintes limites máximos: 

 a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado; 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o 

consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente; 

22.1.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a entidade 

sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos devidos pela 

Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, 

a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

 

§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 

subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
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23. -  DISPOSIÇÕES FINAIS: 

23.1 - A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-la, no 

todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação.  

23.2 - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura 

de Guareí não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

23.3 - O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 

tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

23.4 - Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

23.5 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

23.6 - O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

23.7 - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação. 

23.8 - As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer 

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial da União e do 

Município de Guareí. 

23.10 - A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital. 

23.11 - Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

23.12 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes dos 

Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital. 

23.13 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da Comarca 

de Porangaba/SP. 
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23.14 - Constitui parte integrante deste edital: 

 23.14.1 - Anexo I - Termo de Referência; 

 23.14.2 – Anexo II – Modelo de declaração conforme art. 7º da Constituição Federal; 

 23.14.3 – Anexo III – Declaração de Conhecimento e Atendimento às Condições do Edital; 

 23.14.4 – Anexo IV – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos 

Serviços/Fornecimento; 

 23.14.5 – Anexo V – Modelo de Declaração de Responsabilidade; 

 23.14.6 – Anexo VI – Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP); 

 23.14.7 – Anexo VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo Familiar. 

  

Guareí, 27 de julho de 2022. 

 

 

JOSÉ AMADEU DE BARROS 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisição de 02 (dois) veículos tipo 

hatch, novo, passageiro, quatro portas, completo, zero quilometro, para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações e quantidades constantes no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A aquisição dos veículos faz necessários para atender a demanda da Secretaria de Saúde, veículo que será 

utilizado para transporte de pacientes do SUS, em atendimento as ações de investimentos voltadas diretamente a 

assistência à Saúde, conforme Resolução SS nº 50, de 16 de maio de 2022, com recursos do Fundo Estadual de 

Saúde ao Fundo Municipal de Saúde. 

 

3. CARACTERISTICAS MÍNIMAS DOS VEÍCULOS: 

 

3.1 – 02 (dois) veículos passageiro tipo Hatch, ano de fabricação e modelo 2022/2022, zero quilometro, com 

capacidade para 05 (cinco) lugares incluindo o motorista, 04 (quatro) portas, motor 1.0 de 03 cilindros, 77 CV para 

etanol e 72 CV para gasolina, injeção eletrônica, ar condicionado, bicombustível, rodas de aço e pneus aro 14” com 

calotas, airbag duplo para motorista e passageiro, distância entre eixos de 2.520mm, porta malas de 300 litros, com 

cintos de segurança em todos os bancos, direção elétrica/hidráulica, vidros elétricos dianteiros e traseiros, trava 

elétrica nas portas, alarme, desembaçador do vidro traseiro temporizado, retrovisores externos na cor do veículo, 

computador de bordo e painel com marcadores de velocidade, quilometragem, combustível e demais itens de série, 

jogo de tapete, pneu estepe, chave de rodas, triângulo, macaco e todos os acessórios de segurança necessários 

conforme legislação de trânsito vigente. 

 

 

3.2 - Estimativa de preço unitário dos veículos: R$ 86.038,33 (oitenta e seis mil trinta e oito reais e trinta e três 

centavos).  

 

3.3 - No ato de entrega o licitante vencedor deverá realizar a entrega técnica dos veículos e instruir a forma 

correta de utilização do veículo. 

 

3.4 - A garantia deverá seguir as previstas conforme cada montadora/fornecedor. 

 

3.5 - Prazo de entrega: até 30 (trinta) dias, após o recebimento do pedido oficializado pelo setor competente 

da Prefeitura. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº 28/2022 – 

Processo nº 1982/2022, instaurada pela Prefeitura Municipal de Guareí, que a empresa: ...... 

 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 

8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de 

outubro de 2002;  

 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública;  

 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público;  

 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei nº 8666/93.  

 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação.  

 

__________, ... de ...................... de 2022. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

ANEXO III – DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 

Pregão Eletrônico nº 28/2022 – Processo nº 1982/2022 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas 

as condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 

habilitação. 

 

 

 

Data: 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA FORNECIMENTO  

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO PREGOEIRO da Prefeitura Municipal de Guareí. 

LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 – PROCESSO Nº 1981/2022 

Fornecedor: 

CNPJ:                                                                      Inscrição Estadual: 

Endereço:                                                                Bairro: 

CEP:                                 Cidade:                            Estado: 

Telefone:                                                                 E-mail: 

Banco:                               Agência:                         Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

 

 

Item Qtde. Unid. Especificações Marca/ 

Modelo 

Preço Unitário R$ Preço Total 

R$ 

01 01      

 

Valor Total e final por extenso do Item: R$(........................................................................) 

 

 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

 

(  ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 

– DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

 

IMPORTANTE:  

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 

que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização.  

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório.  
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➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 

(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 

comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

 

XXXXX  ..... de ......... de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

  Ao Pregoeiro do Município de Guareí. 

 

  Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob 

a modalidade Pregão Eletrônico nº 28/2022 – Processo nº 1982/2022, instaurado pela Prefeitura Municipal de 

Guareí, que:  

 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao 

(a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes 

de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações 

de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 – Código de Defesa do Consumidor, 

bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 28/2022 – Processo nº 1982/2022, realizado pela 

Prefeitura de Guareí – SP. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

__________, em __ de ______ de 2022. 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(  ) MICROEMPRESA  

 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

___________________________________________________________________, inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº _____________________, Endereço: _________________________________  

 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ nº _______________, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos 

pela Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o 

tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das 

vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete 

a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 

regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

 

Sou optante do Sistema Simples Nacional?  

(  ) SIM  (  )NÃO  

 

__________________________________________  

Local/ Data  

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(nome empresarial da licitante)______________________, inscrita no CNPJ nº:_____________________, com 

sede na ___________________________ (endereço completo )__________________________, por intermédio de 

seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________________________, infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº ______________________ e do CPF/MF nº __________________________, para fins do 

presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente 

em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na 

Prefeitura Guareí/SP que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº 28/2022.  

 

 

 

 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ............ 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 

CPF do responsável 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2022 

 

ANEXO VII – MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO 

 

 

PROCURAÇÃO “EXTRA JUDICIA” 

 

 

OUTORGANTE: ..................................................., (pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................) ou (pessoa física, inscrita no CPF sob o nº ..............................), com sede na Rua 

............................................................, nº ............., bairro ...................................., na cidade de ............................., 

Estado de ..........................................., (neste ato representado) pelo(a) (sócio/diretor/procurador), Sr.(a) 

..........................................................., ........................ (nacionalidade), .............................. (estado civil), 

............................ (profissão), portador(a) do RG nº ............................ e do CPF nº ............................., residente e 

domiciliado na Rua ..........................................................., nº .........., na cidade de ..............................., Estado de 

..................................., ---------- 

 

OUTORGADO: Sr. (a) ....................................., ........................... (nacionalidade), ........................... (estado civil), 

...................... (profissão), portador(a) do RG nº ...................... e do CPF nº ................................, residente e 

domiciliado na Rua ................................., nº ......., bairro ............................, na cidade de ............................., Estado 

de ..........................; 

 

PODERES: ao(s)  qual(ais) confere amplos poderes para representá-lo(a) no procedimento licitatório, 

especificamente na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 28/2022, da Prefeitura Municipal de Guareí, 

podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, assinar atas e declarações, 

visar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se quanto à desistências deste e praticar todos 

os demais atos inerentes ao referido certame. 

 

.............................., ........  de ......................... de 2022. 

 

 

 

 

 

.................................................................... 

Outorgante 

 


